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Votorantim, 25 de junho de 2.025 

 

A 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIU - SC 

 

Att.: Ilmo(a). Sr(a). Pregoeiro(a) 

         

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 - PMBC 

          Processo Compras GOV 90.042/25  

           

 

SPLICE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., empresa estabelecida na 

cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, na Av. Juscelino K. de Oliveira, n.º 154  Blocos 

A, B e C, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.965.293/0001-28 (Doc. 01/02), vem, por sua 

procuradora ao final assinada, ofertar a presente 

 
IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

contra os termos do edital convocatório acima referenciado, consubstanciando-a nas 

seguintes razões de fato e de direito: 

 

I - PRELIMINARMENTE 

CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE DESTA IMPUGNAÇÃO 

 

A presente impugnação é ofertada com fundamento no art. 164 da Lei 14.133/21 e 

demais legislação correlata, encontrando também previsão no item 9 do edital de 

convocação. 

 

Com efeito, resguardam os dispositivos o direito do licitante de insurgir-se contra as 

prescrições contidas no Edital Convocatório, sendo exatamente este o caso que se afigura.  
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Outrossim e a par de cabível, a presente impugnação é ofertada com obediência ao 

lapso temporal exigido para sua interposição, tendo a ora impugnante acatado-o com o 

devido rigor, apresentando-a até o terceiro dia útil anterior à data designada para 

entrega dos envelopes. 

 

Deste modo, por cabível e tempestiva a presente medida, requer-se, de logo, seja 

recebida, conhecida e regularmente processada, acolhendo-se integralmente as razões que 

faz invocar. 

 

II  DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

 
A pretensão administrativa, formalmente manifestada no edital em testilha, 

compreende a AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO INTELIGENTE 

PARA VIAS PÚBLICAS. 

 

 

ESSE É O OBJETO DA DISPUTA. 

 
Pois bem. 

 

Em que pese a magnitude e relevância do objeto para o Município é fato que a 

contratação pública deve se pautar pela obediência à lei de regência  Lei  14.133/21, e, em 

especial, aos Princípios ali aludidos, dentre eles o Principio da ampla competição. Esse o 

Princípio, inclusive, que é mola propulsora da contratação mais vantajosa a ser perseguida 

pela Administração Pública. 

 

No caso em testilha o edital mostra-se condenado pela inclusão de EXIGÊNCIA 

CONTRÁRIA À LEI e que VIOLA A COMPETITIVIDADE DO  PLEITO na medida em que impõe 

dificuldades e restrições ao ingresso de interessados. 
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Objetivamente, coloca-se sob ataque: 

 

(i) exigência de marca específica (DIGIFORT); 

(ii) existência de contrato de locação de serviços de cercamento eletrônico em vigor;  

(iii) desconsideração dos custos com os serviços de manutenção na aquisição das câmeras; e  

(iv)  exigência de atestados de capacidade técnica referentes a parcelas de menor relevância. 

 

 

a. No tocante à MARCA (DIGIFORT) 

 

O item 6.13, VI  a do Edital, bem como a planilha de itens constante no Estudo 

Técnico Preliminar exigem que os licitantes forneçam exclusivamente o software de 

monitoramento da marca DIGIFORT, sem apresentar justificativa técnica para tal restrição e 

sem admitir soluções similares e compatíveis de outros fabricantes. 

 

Ocorre que a Lei nº 14.133/2021 estabelece que excepcionalmente poderá a 

Administração indicar marcas ou modelos, desde que expressamente justificável  e de forma 

técnica. Ademais, a Lei confere a possibilidade de indicação de marca como prova de 

qualidade de produto, isto é, um referencial  vide artigos 41 e 42 da Lei retromencionada. 

 

Em outras palavras, a exigência de marca específica, ou o direcionamento a uma 

marca em virtude do excesso de detalhamento técnico, sem justificativa plausível ou 

necessidade técnica comprovada é vedada, eis que limita a participação de outros 

fornecedores, podendo, inclusive,  ter reflexos econômicos perniciosos como sobrepreço ao 

erário. 

No caso em tela, não há qualquer justificativa técnica para a exigência exclusiva 

do software DIGIFORT, tampouco a previsão de alternativas de aplicação, configurando 

direcionamento indevido que viola a isonomia e restringe a competitividade do certame. 
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Volta-se a dizer: a marca exigida não é a única capaz de atender ao objeto licitado. Desta 

maneira, a exigência impossibilita a participação de outras licitantes, que trabalham com 

outras marcas compatíveis com o software apontado, restringindo, portanto, a 

competitividade. 

 

Tal proceder administrativo há muito foi banido dos editais, sendo pacífico que a 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU), vem se inclinando no seguinte sentido 

(sem grifo no original): 

a Administração 
deve identificar um conjunto representativo dos diversos modelos existentes 
no mercado que atendam completamente suas necessidades antes de 
elaborar as especificações técnicas e a cotação de preços, de modo a 
caracterizar a realização de ampla pesquisa de mercado e evitar o 
direcionamento do certame para modelo específico pela inserção no 
edital de características atípicas -Plenário. Relator 
Ministro Bruno Dantas) 
 

indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de 
ordem técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser 
aquela mar
(Acórdão 113/16  Plenário) 

E, ainda:  

restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação 
deve ser formal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento 

 (Acórdão 4476/16  2ª Câmara). 
 

Diante de tais fatos, considerando o teor legal, assim como o quanto consubstanciado 

pelo Tribunal de Contas da União, impugna-se o Edital que direciona o procedimento 

licitatório para uma marca específica, como forma de ser respeitado o princípio da legalidade, 

da isonomia, bem como da justa competição. 

 

 

b. No tocante à AQUISIÇÃO DAS CÂMERAS SEM MANUTENÇÃO E SEM JUSTIFICATIVA 
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O Edital prevê a aquisição de câmeras de monitoramento, sem incluir serviços de 

manutenção e sem apresentar justificativa para a escolha da compra em detrimento da 

locação dos equipamentos. 

 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 44, exige que para a escolha entre aquisição de 

bens ou locação deverá o estudo indicar a alternativa mais vantajosa, considerando os custos 

e os benefícios de cada opção: 

 

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o 
estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de 
cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa. 
 

No caso em tela, não há qualquer justificativa para a aquisição das câmeras, em 

detrimento da locação dos equipamentos com serviços de manutenção inclusos. Trata-se de 

omissão que viola o art. 44 da Lei nº 14.133/2021 e compromete a economicidade e a 

eficiência da contratação. 

Embora o Estudo Técnico Preliminar indique que a aquisição seria mais 

vantajosa, a longo prazo, em detrimento da locação, não há apresentação de 

comprovantes de tal comparativo. Em outras palavras, mister salientar que a Administração 

não apresentou (ou não considerou) em seu Estudo os custos advindos da aquisição, como 

com a manutenção, por exemplo. 

Desta maneira, os valores estimados podem se mostrar insuficientes. Explica-se: na 

aquisição do equipamento a Administração será obrigada a contratar a manutenção 

separadamente. Além da própria gestão diária dos equipamentos. Custos que, por outro 

lado, são considerados quando há a locação do aludido serviço. 

Logo, a aquisição de bens sem a previsão de manutenção pode resultar em custos 

adicionais significativos para a Administração, além de comprometer a continuidade e a 

qualidade dos serviços prestados. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União já se manifestou sobre a importância da 

análise comparativa entre a compra e a locação de bens, considerando os custos de 

manutenção: 
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A opção pela aquisição de equipamentos de informática, em detrimento da 
locação, deve ser devidamente justificada pela Administração, em respeito ao 
princípio da economicidade e ao art. 3º da Lei 8.666/1993. (Acórdão 
1496/2015-Plenário) 
 

Portanto, a aquisição das câmeras sem manutenção e sem justificativa configura 

violação ao art. 44 da Lei nº 14.133/2021 e aos princípios da economicidade e da eficiência, 

devendo ser revista para incluir os serviços de manutenção ou para substituir a compra pela 

locação dos equipamentos. 

 

De mais a mais não se perca de vista tratar-se de equipamento eletrônico de rápida 

obsolescência, recomendando, por óbvio, a locação, como modalidade mais eficaz na 

preservação da atualização tecnológica dos mesmos. 

 

c. No tocante à EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA DE PARCELAS DE 

MENOR RELEVÂNCIA 

 

O item 6.13, I  a1 do Edital exige a apresentação de atestados de capacidade técnica 

referentes a parcelas de menor relevância do objeto, que não se caracterizam como 

requisitos essenciais para a execução contratual. 

Todavia, o art. 67, § 1º da Lei nº 14.133/2021 veda expressamente a exigência de 

comprovação de experiência prévia em percentuais mínimos em relação ao quantitativo total 

do objeto: 

Art. 67. (...) § 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as 
que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 
valor total estimado da contratação. 
 

No caso em tela, o Edital se restringe a exigir a comprovação por meio de atestados de 

capacidade técnica, em sua grande maioria, de equipamentos, de modo que a complexidade 

maior a ser exigida das empresas licitantes estará atrelada aos softwares de 

gerenciamento. Em que pese as licitantes devam demonstrar o manuseio e expertise com o 
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quantitativo de câmeras atrelado ao serviço, é de extrema importância a comprovação de 

uma completa gestão das tecnologias envolvidas.  

 

Nesse sentido se encontra o entendimento do Tribunal de Contas da União. Vejamos: 

A Administração deve abster-se de exigir experiência técnico-profissional em itens que 
não sejam de maior relevância e valor significativo, cumulativamente, em relação ao total da 
obra, bem como em qualquer outro que contenha especificação ou detalhamento irrelevante 
para a qualificação técnica, ou seja, que não exija conhecimento e capacitação técnicos 
diferenciados, não usuais e infungíveis. (Acórdão 1636/2007-Plenário).  

 
É ilegal exigir atestados de comprovação da qualificação técnica envolvendo 

tecnologias que não serão aplicadas em parcelas relevantes e de valor significativo do objeto 
licitado. (Acórdão 1188/2011-Plenário).  

 
Logo, verifica-se que a exigência de atestados referentes a parcelas de menor 

relevância configura exigência desproporcional e desnecessária, que restringe 

indevidamente a competitividade do certame e viola o art. 67, § 1º da Lei nº 14.133/2021  

A título de exemplo, cite-se o item 1 da relação de itens, no qual a Administração 

solicitou a comprovação de 2 (duas) unidades no atestado de capacidade técnica. Ora, trata-

se de câmera para reconhecimento facial que representa 0,85% do valor total contratado! O 

valor total do referido item é R$ 16.306,80 (dezesseis mil, trezentos e seis reais e oitenta 

centavos), enquanto o valor total estimado da licitação perfaz em R$ 1.920.627,79 (um 

milhão, novecentos e vinte mil, seiscentos e vinte e sete reais e setenta e nove centavos).  

Nota-se a discrepância entre o item tido por referência técnica para comprovação de 

capacidade e o valor da licitação em si. É necessária a exigência de critérios mais rigorosos, 

isto é, da adoção correta do regime legal que prevê a comprovação das parcelas de maior 

relevância, e não menor. 

Portanto, desta maneira, verifica-se que a exigência de atestados de capacidade 

técnica referentes a parcelas de menor relevância deve ser revista, uma vez que pode 

ocasionar na perda da eficiência da adequada prestação de serviços, ocasionando prejuízos 

para a Administração, e ainda por violar o art. 67, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
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III  CONCLUSÃO  

 

Diante de todo o exposto, restou demonstrado que o Edital de Pregão Eletrônico nº 

036/2025 contém vícios insanáveis que comprometem a legalidade do certame, em 

especial: 

 

a) Restrição de marca (DIGIFORT), sem justificativa técnica e sem previsão de 

alternativas, em violação ao art. 42, §2º da Lei nº 14.133/2021; 

b) Existência de contrato de locação de serviços de cercamento eletrônico em 

vigor, configurando duplicidade de despesas e violação aos arts. 5º e 18 da Lei nº 

14.133/2021; 

c) Aquisição das câmeras sem manutenção e sem justificativa, em violação ao 

art. 44 da Lei nº 14.133/2021 e aos princípios da economicidade e da eficiência; 

d) Exigência de atestados de capacidade técnica de parcelas de menor 

relevância, em violação ao art. 67, § 1º da Lei nº 14.133/2021 e restrição indevida à 

competitividade. 

 

Tais irregularidades violam frontalmente os princípios da isonomia, da 

competitividade, da economicidade e da eficiência, previstos no art. 5º da Lei nº 

14.133/2021, além de configurarem afronta direta a dispositivos legais e entendimentos 

do Tribunal de Contas da União. 

 

 

IV  PEDIDO 

 

 

À vista dos aspectos aqui elencados, imperiosa a revisão do Edital de Pregão 

Eletrônico em testilha, razão pela qual se requer seja dado provimento à presente 

impugnação com a SUSPENSÃO da licitação e retificação do edital nos termos aqui 
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versados, sugerindo-se  que as retificações sejam vistas sob o inequívoco prisma da ampla 

competição, maior eficiência e preço mais vantajoso ao Erário. 

 

Sem outro propósito, subscrevemo-nos. 

Respeitosamente. 

 

 
 

SPLICE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

  Sandra Marques Brito Unterkircher 
  





VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 392E-F9AC-66C5-6DEF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

TATIANI KOCHINSKI (CPF 038.XXX.XXX-37) em 01/07/2025 13:52:39 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEOCADIO SCHROEDER GIOCOMELLO (CPF 558.XXX.XXX-20) em 01/07/2025 14:11:35 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/392E-F9AC-66C5-6DEF













VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 4A20-E303-B3E3-199D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ EVALDO HOFFMANN JUNIOR (CPF 716.XXX.XXX-15) em 30/06/2025 20:36:31 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FABIO NUNES (CPF 896.XXX.XXX-82) em 30/06/2025 20:40:47 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/4A20-E303-B3E3-199D


